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DECRETO N5 1.996, DE 2 DE SEfHiBQ DE 1996.

Dispõe sobre remanejamento de cargos do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS entre o Ministério da Administração Federal
e Reforma do Estado e o Ministério do Trabalho
e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,

incisos IV e VI, da Constituição.

DECRETA:

Art. 1 9 Ficam remanejados, na forma deste artigo e do Anexo 1 a este Decreto, os

seguintes cargos em comissão:

- do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para o Ministério do
Trabalho, oriundo da extinção de órgãos da Administração Pública Federal, um DAS 102.4;

II - do Ministério do Trabalho para o Ministério da Administração Federal e Reforma

do Estado, um DAS 1014.

Art. 22 Em decorrência do disposto no artigo anterior, o Anexo II ao Decreto n 5 1.643,

de 25 de setembro de 1995, passa a vigorar na formado Anexo II a este Decreto.

At's, 35 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4s Revoga-se o Decreto n0 1.830, de 4 de março de 1996.

Brasilia, 2 de setembro de 1996; 175 2 da lndependãncia e 108°da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL

Paulo Paiva

Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO 1

(Decreto n' 1 - 996 5 de 2 de setembro 	de 1996)

Remanejamento de Cargos

CODIGO DAS
UNITÁRIO

DO MARE PARA O MTb (a) DO MTb PARA O UARE (b)

QTDE. T VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.4

DAS 102.4

3,08

3,08

1

-

3,08

-

-

1

-

3,08

-	 SOMA -1 3,08 1 3,08

SALDO DO REMANEJAMENTO (a). (b) 1	 - . . -

(Decreto 02 1.996 ,de 2 de setembro de 1996)

ANEXO 11

(Decreto n5 1.643, de 25 de setembro de 1995)

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
GRATIFICADAS MINISTÉRIO DO TRABALHO

UNIDADE
CARGOS
FUNÓES

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/

FC
4 Assessor Especial do Ministro 102.5
2 Assessor doMinistro 1014

GABINETE DO MINISTRO 1 Chefe tOtá
9 Assessor 1022

Coordenação 4 Coordenador lOt 3

Divisão 1 Chefe 101.2

Serviço 1 Chefe 101.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe da Assessoria tOt 4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Divisão 5 Chefe 101.2

Serviço 4 Chefe 101.1

Assessoria Internacional 1 Chefe da Assessoria lOt 4

Divisão 3 Chefe 101.2

Serviço l Chefe lOt 1

Assessoria parlamentar 1 Chefe da Assessoria 101.4

Divisão 5 Chefe 101.2

Serviço 2 Chefe 101 1

SECRETARIA-EXECUTIVA 1 Secretário-Executivo NO
4 Assessor do Secretário-Executivo 102.4

Gabinete l Chefe tot.4

Serviço 6 Chefe 101 1

Coordenação-Geral do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço 1 Coordestadar-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101 1

64 FG-t
69 FG-2
92 FG-3

SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS 1 Subsecretário 101 5

2 Assessor 102.2
Serviço 2 Chefe 101	 1
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 151.1

Coordenação-Geral de Organização e Modernização
Administrativa 1 Coordenador-Geral 1014
Coordenação 1 Coordenador tOl 3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Recursos Humanas 1 Coordenador-Geral 1014
1 Auxiliar 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Coordenação-Geral de Serviços Gerais 1 Coordenador-Gemi 101.4

1 Auxiliar 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Informática 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Auxiliar 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO 1 Subsecretário 101.5

1 Assessor 102.2
Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação-Geral de planejamento Setorial 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 151.2
Coordenação-Geral de Orçamento eFinanças 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Auxiliar 102.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2

CONSULTORIA JURIDICA 1 Consultor 101.5
2 Assessor 102.2

Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos 1 Coordenador-Geral 10 1.4
Coordenação 3 Coordenador 1013
Divisão 5 Chefe 101.2

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO 1 Secretário 101.6
1 Secretário Adjunto 1013
1 Assessor 102,2

Serviço 2 Chefe 101.1
Coordenação-Gersl de Assuntos Institucionais 1 Coordenador-Geral lã! 4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 8 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101 1
Coordenação-Geral de Imigração 1 Coordenador-Geral 1014
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO DO
TRABALHO 1 Secretário 101.6

1 Secretário Adjunto 10 1.5
2 Assessor 102.2

Serviço 1 Chefe 101 1
Coordenação-Geral de Articulação Institucional 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 7 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101 1

SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAUDE NO
TRABALHO 1 Secretário 101.6

1 Secretário Adjunto 10 1.5
1 Gerentedeprograma 101.4
2 Assessor 102.2

Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação-Geral de Normitizaçio 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão O Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE EMPREGO E
SALÁRIO 1 Secretário 101.6

1 Secretário Adjunto 101.5
2 Assessor do Secretário 102.4
2 Assessor 102.2
1 Auxiliar 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
Caordenaçao-Geral do Seguro De.empr.3u a do
Abono Salarial 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação-Geral de Orçamento e Admielatraçio
Financeira do FAT 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divino $, Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1
Coordenação-Geral	 de Estati,tica do Trabalho 	 e
Identificação Profissional 1 Coordenador-Gemi 101.4

2 Auxiliar 102,1
eordeaação 1 Coordenador 1013

Divisão 5 Chefe 101.2
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ANEXO 1

(Decreto n' 1 - 996 5 de 2 de setembro 	de 1996)

Remanejamento de Cargos

CODIGO DAS
UNITÁRIO

DO MARE PARA O MTb (a) DO MTb PARA O UARE (b)

QTDE. T VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.4

DAS 102.4

3,08

3,08

1

-

3,08

-

-

1

-

3,08
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SALDO DO REMANEJAMENTO (a). (b) 1	 - . . -

(Decreto 02 1.996 ,de 2 de setembro de 1996)

ANEXO 11

(Decreto n5 1.643, de 25 de setembro de 1995)

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
GRATIFICADAS MINISTÉRIO DO TRABALHO

UNIDADE
CARGOS
FUNÓES

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/

FC
4 Assessor Especial do Ministro 102.5
2 Assessor doMinistro 1014

GABINETE DO MINISTRO 1 Chefe tOtá
9 Assessor 1022

Coordenação 4 Coordenador lOt 3

Divisão 1 Chefe 101.2

Serviço 1 Chefe 101.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe da Assessoria tOt 4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Divisão 5 Chefe 101.2

Serviço 4 Chefe 101.1

Assessoria Internacional 1 Chefe da Assessoria lOt 4

Divisão 3 Chefe 101.2

Serviço l Chefe lOt 1

Assessoria parlamentar 1 Chefe da Assessoria 101.4

Divisão 5 Chefe 101.2

Serviço 2 Chefe 101 1

SECRETARIA-EXECUTIVA 1 Secretário-Executivo NO
4 Assessor do Secretário-Executivo 102.4

Gabinete l Chefe tot.4

Serviço 6 Chefe 101 1

Coordenação-Geral do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço 1 Coordestadar-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101 1

64 FG-t
69 FG-2
92 FG-3

SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS 1 Subsecretário 101 5

2 Assessor 102.2
Serviço 2 Chefe 101	 1
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 151.1

Coordenação-Geral de Organização e Modernização
Administrativa 1 Coordenador-Geral 1014
Coordenação 1 Coordenador tOl 3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Recursos Humanas 1 Coordenador-Geral 1014
1 Auxiliar 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Coordenação-Geral de Serviços Gerais 1 Coordenador-Gemi 101.4

1 Auxiliar 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Informática 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Auxiliar 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO 1 Subsecretário 101.5

1 Assessor 102.2
Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação-Geral de planejamento Setorial 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 151.2
Coordenação-Geral de Orçamento eFinanças 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Auxiliar 102.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2

CONSULTORIA JURIDICA 1 Consultor 101.5
2 Assessor 102.2

Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos 1 Coordenador-Geral 10 1.4
Coordenação 3 Coordenador 1013
Divisão 5 Chefe 101.2

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO 1 Secretário 101.6
1 Secretário Adjunto 1013
1 Assessor 102,2

Serviço 2 Chefe 101.1
Coordenação-Gersl de Assuntos Institucionais 1 Coordenador-Geral lã! 4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 8 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101 1
Coordenação-Geral de Imigração 1 Coordenador-Geral 1014
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO DO
TRABALHO 1 Secretário 101.6

1 Secretário Adjunto 10 1.5
2 Assessor 102.2

Serviço 1 Chefe 101 1
Coordenação-Geral de Articulação Institucional 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 7 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101 1

SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAUDE NO
TRABALHO 1 Secretário 101.6

1 Secretário Adjunto 10 1.5
1 Gerentedeprograma 101.4
2 Assessor 102.2

Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação-Geral de Normitizaçio 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão O Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE EMPREGO E
SALÁRIO 1 Secretário 101.6

1 Secretário Adjunto 101.5
2 Assessor do Secretário 102.4
2 Assessor 102.2
1 Auxiliar 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
Caordenaçao-Geral do Seguro De.empr.3u a do
Abono Salarial 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação-Geral de Orçamento e Admielatraçio
Financeira do FAT 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divino $, Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1
Coordenação-Geral	 de Estati,tica do Trabalho 	 e
Identificação Profissional 1 Coordenador-Gemi 101.4

2 Auxiliar 102,1
eordeaação 1 Coordenador 1013

Divisão 5 Chefe 101.2
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UNIDADE

Serviço	 -	 -

CARGOS
FUNÇÕES

NO

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/

3 Chefe 1011
Coordenação-Geral de Emprego 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

SECRETARIA DE FORMAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 1 Secretario 1016

1 SecretãiioAdjunto 101.5
2 Assessor 102.2
1 Gerent

ed
edePrograsto 1014

4 GereateProjeao 101.3
4 Auxiliar deProjeto 101.2

Serviço 6 Chefe 1011

DELEGACIAS REGIONkIS DO TRABALHO
a) MG/ RJ/RSeSF 4 Delegado 1014

4 Auxiliar 1021
Serviço 4 Chefe 101 1
Coordenação 12 Coordenador 1013
Divisão 36 Chefe 101.2

96 FG-1
40 FG-2
24 FG-3

b) BA/ CE/ ES/ GO/ PA/ PE/ PR e SC 8 Delegado 101.4
8 Auxiliar 102,1

Divisão 16 Chefe 101.2
Serviço 72 Cheti- 101,1

80 FG-1
40 FG-2
20 EG-3

e) AC/ AU AM/ API MÁ! MT/ MS/ P81 P11 RN/ ROI
RRI SEI TOeDF IS Delegado 101,3

15 Auxiliar 102.1
Serviço 60 Chefe 1011

120 FG-1
60 FG-2
30 FG-3

Subdelegaeiaa do Trabalho 95 Subdelegado 101.1

380 FG-I

Agências de Atendimento 629 Chefe FG-I

i» QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO

Situação Atual e Nova

CÓDIGO DAS siTuAçÃo ATUAL SITUAÇÃO NOVA
UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,52 5 32,60 5 32,60
DAS 101.5 4,94 9 44,46 9 44,46
DAS 101.4 3,08 35 107,80 34 104,72
DAS 101.3 1,24 69 85,58 69 85,56
DAS 101.2 1,11 147 163,17 147 163,17
DAS 1011 1.00 278 278,00 278 278,00

DAS 102.5 4,94 4 19,76 4 19.76
DAS 1024 3.08 7 21,56 6 24.64
DAS 102.2 1,11 19 21,09 19 21,09
DAS 1021 1,00 35 35,00 35 35,00

SUBTOTAL 1 (+) 508 809,00 608 809,00
FG-1 0,31 1 369 424,39 1 424,39
FG-2 0,24 217 52,08 217 52,08
FG-3 0,19 166 31,54 166 31,54

SUBTOTAL 2 1+) 1.752 508,01 1.752 506,01
TOTAL 2.360 1.317,01 2.360 1.317,01

DECRETO DE 2 DE SETEMBRO DE 1996.

Renova a concessão da Rádio Independência de Catolé do
Rocha Leda,, para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Catolé do Rocha, Estado da
Paraiba.

o VICE-PRESIDEM DA ItEPOBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os ares. 84,
inciso 1V, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 60, inciso 1, do Decreto n° 88,066, de 26 de janeiro
de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n°53730.000085194,

DECRETA:

Are. 1° Fica renovada, de acordo com o are. 33, § 3°, da Lei o° 4.117, de 27 de agosto de
1962, por dez anos, a partir de 31 de maio de 1994, a concessão da Rádio independência de Catolé do
Rocha Ltda., outorgada pelo Decreto n° 89.606, de 2 de maio de 1984, cujo prazo residual da outorga foi
mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Catolé do Rocha, Estado da Paralba.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por este
Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Ais. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Coogresso Nacional,
nos termos do § 3° do are. 223 da Constituição.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 2 de	 setembro	 de 1996; 175° da independência e 108 1 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL

Sergio Motfa

DECRETO DE 2 DE SETEMBRO DE 1996.

Abre ao Orçamento Fiscal da União, cio favor da
Justiça Militar, crédito suplementar no valor de R,S
1.448.800,00, para reforço de dotações consignadas
no vigente orçamento.

O VICE-PRESIDIE DA RBI1IBUC&, no exercicio
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6, inciso 1, alinea "a", da Lei n 5

9.275, de 9 de maio de 1996,

DECRETA:

Art 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n 0 9.275, de 9 de maio de 1996), em
favor da Justiça Militar, crédito suplementar no valor de Rã 1.448.800,00 (um milhão, quatrocentos e
quarenta e oito mil e oitocentos reais), para atenderá programação indicada no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 21 Os recursos necessários ã execução do disposto no artigo anterior decorrerão dos
cancelamentos parciais das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto, nos montantes especificados.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 2 de 3etebro de 1996; 175° da Independência e 108° da República

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Antonio Kandir
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